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DECRETO N2 216, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.
EMENTA: DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DA COVID-19, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são atribuídas e de conformidade com o Art. I.9, Inciso XX, letra "b". 
Artigo 59, Inciso II e Artigo 74, Inciso I, letra "o", da Lei Orgânica do Município, resolve;

Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede 
de atenção à saúde;

Considerando a verificação de queda na taxa de ocupação de leitos de UTI 
para COVID-19 nas últimas semanas;

Considerando o crescimento contínuo nas taxas de vacinação e imunização
da população paranaense;

Considerando os recentes boletins emitidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo com os quais a taxa de contágio do COVID-19 vem diminuindo 
progressivamente;

Considerando os termos do art. 49 do Decreto Estadual n9 8.705/2021 que 
estabelece a possibilidade de retorno gradativo e escalonado da realização dos eventos, 
condicionado à avaliação dos indicadores de monitoramento dos casos de COVID-19;

Considerando consulta prévia e manifestação favorável da maioria dos 
integrantes do Comitê Municipal CV-19;

Considerando, por fim, a necessidade de prestação de serviços e atividades 
voltadas à subsistência e ao abastecimento dos cidadãos (convivência salutar entre saúde, vida 
e economia), levando em conta o monitoramento diuturno acerca da evolução (negativa ou 
positiva) da pandemia, o que poderá ampliar ou diminuir as medidas restritivas;

DECRETA

Art. I9 Institui, no período da zero hora (Oh) às cinco horas (5h), diariamente, 
restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas.
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Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 
pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos como tais 
todos aqueles definidos no parágrafo único, do art. 2^, do Decreto Estadual n^ 4.317, de 21 de 
março de 2020.

Art. 23 Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo, no período da zero hora (Oh) às cinco horas (5h), 
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.

Art. 39 Permite o funcionamento de atividades comerciais, industriais, de
prestação de serviços, tecnológicas e de inovação, educacionais, culturais, religiosas, 
assistenciais, esportivas e de lazer e demais correlatas, todos os dias, no horário compreendido 
entre as cinco horas (5h) de um dia e a zero hora (Oh) do dia seguinte, desde que observadas as 
medidas e recomendações estabelecidas pela Resolução SESA n9 632/2020, ou sucedânea, e 
as seguintes específicas, para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia da Covid-19:

I - observância do limite máximo de 60% (sessenta por cento) da capacidade 
de espaço físico para atendimento ao público, conforme o respectivo licenciamento dos órgãos 
competentes;

II - na parte externa do estabelecimento, em local visível e de forma clara, 
deverão ser afixados cartazes com informações sobre o número máximo de clientes permitido 
em seu interior, conforme limite estabelecido no inciso anterior;

III - deverá haver controle do número de clientes/participantes, mediante 
entrega de senhas, ou forma similar, que possa assegurar o efetivo controle e fiscalização;

Art. 49 Permanece proibida a realização presencial dos eventos, de qualquer 
tipo, que possuam uma ou mais das seguintes características:

I - eventos dançantes ou de outra modalidade de interação que demandem 
contato físico entre os frequentadores;

II - eventos em local fechado que não possua sistema de climatização com 
renovação do ar e Plano de Manutenção, Operação e Controle atualizados;

III - eventos com duração superior a 6 horas;
IV - eventos que não consigam garantir o controle de público no local ou que 

possam atrair presença de público superior àquele determinado nesta norma, como 
exposições e festivais;

V - eventos de caráter internacional;
VI - eventos realizados em locais não autorizados para esse fim;
VII - eventos que não atendam os critérios previstos nesta legislação e demais

normativas vigentes.
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Art. 59 Ficam mantidas, no Município de Pato Bragado, enquanto perdurar a 
pandemia do coronavírus COVID-19:

I - a obrigatoriedade do uso de máscara por todas as pessoas que estiverem
fora de sua residência;

II - a manutenção do distanciamento mínimo de l,5m entre as pessoas;
III - a higienização das mãos com água e sabão ou álcool gel 70%.

Art. 69 Fica atribuída aos responsáveis pelos estabelecimentos de qualquer 
natureza, inclusive instituições bancárias e lotéricas, as ações e medidas necessárias para o 
monitoramento e observância do distanciamento mínimo em eventuais filas e aglomerações 
mesmo fora do estabelecimento.

Art. 79 Havendo conflito entre regulamentações municipais e estaduais 
acerca da capacidade de público nos estabelecimentos, prevalecerá a mais restritiva para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública da pandemia da Covid-19.

Art. 89 O descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto sujeitará
o infrator às penalidades da lei.

Art. 99 Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação e 
vigorará até 30 de setembro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 17 de setembro de 2021.

^.eornar Rohden 
PREFEITO DOTMUNICÍPIO
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